
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.824-A, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Estabelece a isenção de Imposto de Renda para premiações de atletas 
em competições até o valor estipulado”; tendo parecer da Comissão do 
Esporte, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. RENILDO 
CALHEIROS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
ESPORTE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único como § 1º: 

Art. 6º ........................................................................................... 

...................................................................................................... 

XXIV - premiações pagas ou creditadas a atletas ou paratletas, no 

âmbito de competições esportivas promovidas pelas entidades referidas 

nos incisos I a V e VII do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 9.615, de 

24 de março de 1998, ou por entidades internacionais de administração 

desportiva, em pecúnia ou sob a forma de bens e serviços, até o limite 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), observados os requisitos 

estabelecidos no regulamento. 

...................................................................................................... 

§ 2º Na hipótese do inciso XXIV do caput, a tributação exclusiva na 

fonte referida no art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, e 

no art. 63 da Lei nº 8.981, 20 de janeiro de 1995, incidirá sobre a parcela 

da premiação que exceder a R$ 100.000,00 (cem mil reais).” (NR). 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

   O esporte nacional necessita de apoio governamental para poder subir o nível 

competitivo de sues atletas e paratletas. 

O país se beneficia muito com a conquista destes esportistas em todos os setores da 

sociedade, seja econômico, seja educacional e etc. 

A isenção proposta para as premiações destes esportistas faz justiça na medida em que 

o retorno social é elevadíssimo, mais crianças se interessando pela pratica de esportes, a função 

educacional que o esporte tem, a saúde dos brasileiros será beneficiada e tantos outros 

benefícios são diretamente ligados a sociedade.  

      Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas 

na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

   Sala das Sessões em,       de julho  de  2020 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 
e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 
do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 
e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) (Vide ADI nº 
6.025/2018) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 
a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 
por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 
mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 
e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 
partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-publicacaooriginal-22941-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5552342
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5552342
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
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que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 
crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 
serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 
com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 
à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 
ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-
se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 
mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 
...................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Do Sistema Nacional do Desporto 

 
Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e aprimorar 

as práticas desportivas de rendimento.  
Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físicas e 

jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coordenação, 
administração, normalização, apoio e prática do desporto, bem como as incumbidas da Justiça 
Desportiva e, especialmente: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
12.395, de16/3/2011) 

I - o Comitê Olímpico Brasileiro-COB;  
II - o Comitê Paraolímpico Brasileiro;  
III - as entidades nacionais de administração do desporto;  
IV - as entidades regionais de administração do desporto;  
V - as ligas regionais e nacionais;  
VI - as entidades de prática desportiva filiadas ou não àquelas referidas nos incisos 

anteriores; 
VII - a Confederação Brasileira de Clubes. (Inciso incluído pela Lei nº 12.395, 

de16/3/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro - COB, o Comitê Paraolímpico Brasileiro - 
CPB e as entidades nacionais de administração do desporto, que lhes são filiadas ou vinculadas, 
constituem subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º Aplica-se aos comitês e às entidades referidas no caput o disposto no inciso II 
do art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos ou contratos sociais estejam 
plenamente de acordo com as disposições constitucionais e legais aplicáveis. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011 , com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º Compete ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB e ao Comitê Paraolímpico 
Brasileiro - CPB o planejamento das atividades do esporte de seus subsistemas específicos. 
(Primitivo parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, e 
renumerado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011, na qual foi convertida a referida Medida 
Provisória) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o imposto que recai sobre as 
rendas e proventos de qualquer natureza. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
Art. 14. Ficam sujeitos ao imposto de 30% (trinta por cento), mediante desconto na fonte 

pagadora, os lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, mesmo as de 
finalidade assistencial, inclusive as exploradas diretamente pelo Estado, concursos desportivos 
em geral, compreendidos os de turfe e sorteios de qualquer espécie, exclusive os de antecipação 
nos títulos de capitalização e os de amortização e resgate das ações das sociedades anônimas.  

Art. 15. A partir do exercício financeiro de 1965, inclusive, fica revogada a 
cobrança dos adicionais criados pela Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951.  

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 62, de 21/11/1966) 
§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 62, de 21/11/1966) 
§ 3º Terminado o exercício financeiro, o Ministro da Fazenda mandará proceder os 

acertos necessários à fixação exata do montante a ser apropriado pelo Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico como gestor do Fundo do Reaparelhamento Econômico. 

§ 4º VETADO.  
§ 5º Na liberação do produto decorrente do plano de economia orçamentária ou 

fundo de reserva que resulte da contenção de despesas orçamentárias, o Poder Executivo 
utilizará montante de até Cr$80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de cruzeiros) anuais para 
satisfazer os débitos acumulados, no BNDE, pelos respectivos setores contemplados no 
Orçamento. 

§ 6º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 263, de 28/2/1967) 
§ 7º Para atender no exercício de 1965 ao disposto no parágrafo 1º deste artigo, fica 

aberto, o crédito especial de Cr$121.000.000.000,00 (cento e vinte e um bilhões de cruzeiros), 
que o Tribunal de Contas registrará e distribuirá automaticamente.  

§ 8º. VETADO.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA TRIBUTAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-62-21-novembro-1966-375791-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-62-21-novembro-1966-375791-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-263-28-fevereiro-1967-376156-publicacaooriginal-1-pe.html
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...................................................................................................................................................... 
Art. 63. Os prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, através de 

concursos e sorteios de qualquer espécie, estão sujeitos à incidência do imposto, à alíquota de 
vinte por cento, exclusivamente na fonte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
9.065, de 20/6/1995) 

§ 1º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do prêmio, 
na data da distribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º Compete à pessoa jurídica que proceder à distribuição de prêmios, efetuar o 
pagamento do imposto correspondente, não se aplicando o reajustamento da base de cálculo.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos prêmios em dinheiro, que continuam 
sujeitos à tributação na forma do art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.  

Art. 64. O art. 45 da Lei nº 8.541, de 1992, passa a ter a seguinte redação:  
"Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota 
de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a 
cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, 
relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas 
ou colocados à disposição.  
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, 
associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento 
dos rendimentos aos associados.  
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de 
restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, 
relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, 
na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda. " 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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COMISSÃO DO ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 3.824, DE 2020

Estabelece a isenção de Imposto de Renda

para premiações de atletas em competições

até o valor estipulado

Autor: Deputado ALEXANDRE FROTA

Relator: Deputado RENILDO CALHEIROS

I - RELATÓRIO

O  objetivo  do  projeto  de  lei  em  exame  é  instituir  isenção  de

Imposto  de Renda sobre  os  valores  das  premiações  de atletas.  Para  isso,

altera o art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998, que dispõe sobre a

legislação do Imposto de Renda, para incluir dentre os rendimentos percebidos

por pessoas físicas sujeitos a isenção fiscal os seguintes:

“premiações  pagas  ou  creditadas  a  atletas  ou  paratletas,  no

âmbito de competições esportivas promovidas pelas entidades referidas nos

incisos I a V e VII do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 9.615, de 24 de março

de  1998,  ou  por  entidades  internacionais  de  administração  desportiva,  em

pecúnia ou sob a forma de bens e serviços, até o limite de R$ 100.000,00 (cem

mil reais), observados os requisitos estabelecidos no regulamento.” 

Segundo a proposição, a parcela dos prêmios que exceder a R$

100.000,00 (cem mil reais) estará sujeita à tributação exclusiva na fonte:

“Na hipótese do inciso XXIV do caput, a tributação exclusiva na

fonte referida no art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, e no art.

63  da  Lei  nº  8.981,  20  de  janeiro  de  1995,  incidirá  sobre  a  parcela  da

premiação que exceder a R$ 100.000,00 (cem mil reais).” 
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A justificação defende que a isenção promoverá a valorização do

atleta e do esporte nacional.

Nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a Mesa Diretora distribuiu a iniciativa à Comissão do Esporte, para

a apreciação conclusiva do mérito, à Comissão de Finanças e Tributação, para

apreciação de mérito e de verificação da adequação financeira e orçamentária,

e  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  de  Cidadania,  para  o  exame  da

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Na Comissão do Esporte,  transcorrido o prazo regimental,  não

foram apresentadas emendas. Cabe-nos nesta oportunidade, por designação

da Presidência, apreciar o mérito desportivo.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa de conceder isenção fiscal às premiações recebidas

por  atletas  possui  mérito  desportivo,  pois  contribui  para  a  melhoria  da

remuneração  dos  desportistas,  tornando  sua  carreira  mais  atraente  e,  por

conseguinte, promovendo o desporto profissional. A valorização do desporto

reverte-se para a sociedade na forma de incentivo à prática desportiva, a estilo

de  vida  mais  ativo  e  saudável  e  ao  desenvolvimento  de  valores  como

resiliência e disciplina.

Entendemos que a isenção deveria ser estendida à equipe técnica

que  acompanha  o  atleta,  como  o  treinador  e  os  demais  profissionais  que

integram a comissão técnica que apoia seu desenvolvimento desportivo.

Observamos ainda que o projeto de lei precisa ser ajustado em

razão de recente alteração no art. 13 da Lei nº 9.615/1998, a qual atualizou a

lista das principais entidades organizadoras de competições desportivas, para

incorporar o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC) e o Comitê Brasileiro de Clubes

Paralímpicos (CBCP).  
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Propomos também que seja retirada a expressão “paratleta”, que

não é utilizada na Lei nº 9.615/1998, além de ser desnecessária. Os atletas de

modalidades adaptadas ou paraolímpicas são reconhecidos como atletas.  

Por último, consideramos que o limite de R$ 100.000,00 (cem mil

reais) para a base de cálculo da isenção deve ser reajustado anualmente, de

forma a que não fique desatualizado nos próximos anos.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei

nº 3.824, de 2020, na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado RENILDO CALHEIROS

Relator
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COMISSÃO DO ESPORTE

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.824, DE 2020.

Estabelece a isenção de Imposto de Renda

para premiações de atletas em competições

até o valor estipulado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único

como § 1º: 

“Art. 6º ................................................................................. 

....................................................................................................

XXIV  -  premiações  pagas  ou  creditadas  a  atletas  e  aos

profissionais da área desportiva que integram sua equipe técnica,

inclusive  treinadores,  no  âmbito  de  competições  esportivas

promovidas pelas entidades referidas nos incisos I a V, VII e VIII

do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 9.615, de 24 de março de

1998,  ou  por  entidades  internacionais  de  administração

desportiva, em pecúnia ou sob a forma de bens e serviços, até o

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), observados os requisitos

estabelecidos no regulamento.

......................................................................................................

§  2º  Na  hipótese  do  inciso  XXIV  do  caput  deste  artigo,  a

tributação exclusiva na fonte referida no art. 14 da Lei nº 4.506,

de 30 de novembro de 1964, e no art. 63 da Lei nº 8.981, 20 de

janeiro  de  1995,  incidirá  sobre  a  parcela  da  premiação  que

exceder a R$ 100.000,00 (cem mil reais).
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§ 3º O valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) de que tratam o

inciso  XXIV  e  o  §  2º  do  caput  deste  artigo  será  reajustado

anualmente conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor  (INPC),  calculado  e  divulgado  pela  Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulada

nos 12 (doze) meses anteriores ao mês do reajuste.” (NR).

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado RENILDO CALHEIROS

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 3.824, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 3.824/2020, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Renildo Calheiros. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Felipe Carreras - Presidente, Julio Cesar Ribeiro e Pedro Augusto
Bezerra - Vice-Presidentes, Celina Leão, Chiquinho Brazão, Dr. Luiz Antonio Teixeira
Jr.,  Fabio  Reis,  Felício  Laterça,  Hélio  Leite,  Luiz  Lima,  Renildo  Calheiros,  André
Figueiredo, Charles Fernandes, Dr. Luiz Ovando, Elias Vaz, Flávia Morais, Joaquim
Passarinho, Leur Lomanto Júnior e Luiz Antônio Corrêa. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2021. 

Deputado FELIPE CARRERAS 
Presidente 

*C
D2

15
35

55
11

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215355511100

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

12
/2

02
1 

08
:4

0 
- C

ES
PO

PA
R 

1 
CE

SP
O

 =
> 

PL
 3

82
4/

20
20

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3824-A/2020 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CESPO

AO PROJETO DE LEI Nº 3.824, DE 2020

Estabelece a isenção de Imposto de Renda

para premiações de atletas em competições

até o valor estipulado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único

como § 1º: 

“Art. 6º ................................................................................. 

....................................................................................................

XXIV  -  premiações  pagas  ou  creditadas  a  atletas  e  aos

profissionais da área desportiva que integram sua equipe técnica,

inclusive  treinadores,  no  âmbito  de  competições  esportivas

promovidas pelas entidades referidas nos incisos I a V, VII e VIII

do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 9.615, de 24 de março de

1998,  ou  por  entidades  internacionais  de  administração

desportiva, em pecúnia ou sob a forma de bens e serviços, até o

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), observados os requisitos

estabelecidos no regulamento.

......................................................................................................

§  2º  Na  hipótese  do  inciso  XXIV  do  caput  deste  artigo,  a

tributação exclusiva na fonte referida no art. 14 da Lei nº 4.506,

de 30 de novembro de 1964, e no art. 63 da Lei nº 8.981, 20 de
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COMISSÃO DO ESPORTE

janeiro  de  1995,  incidirá  sobre  a  parcela  da  premiação  que

exceder a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

§ 3º O valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) de que tratam o

inciso  XXIV  e  o  §  2º  do  caput  deste  artigo  será  reajustado

anualmente conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor  (INPC),  calculado  e  divulgado  pela  Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulada

nos 12 (doze) meses anteriores ao mês do reajuste.” (NR).

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS

Presidente
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